
ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MTTNICIPAL DE PACATTIBA

TRABALHO E COMPROMISSO

\
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APROVAOO

PROJETO DE LEI N".26,O2.MOI/2024, DE 26 DE FEVEREIRO DE 202{.

AUTORIZA E DEFINE NORilTAS
GERAIS PARA R-EALIZAÇÃO
CONCITRSO PÚBLICO PARA
PROVIMENTOS DE CARGOS
EFETIVOS DO PODER DO
LEGISLATTVO MI.INICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCh§

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNTCIPÂL DE PACATUBA,

ESTADO DO CEARÁ submete à apreciação da Câmara Municipal o seguinte Projeto

de Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

ArLl". Fica autorizada a realiz.wãa de concurso público para provimentos de

cargos efetivos do Poder do Legislativo Municipal, regulamentado o ingresso no serviço

público na forma prevista nesta legislação.

Art 2". O concurso público objetiva o preenchimanto dos cargos de provimento

efstivo do Poder Legisldivo Municipal de Pacatuba, conforme disposto no Anexo I,

paíe integraúe desta Lei, com a nomenclatura do cargo, quantidade de vagas,

vencimento base, carga horária e qualificaçÍÍo mínima exigida para ocupçílo do caÍgo.

§l'- A dêscÍiçâo das atribuições e responsabilidades inerentes aos cargos de

provimento efetivo é a definida no Anexo ll, prte ínregrante desta Le i.

§2' - Os vâlores constêntes no Anexo l, desla Lei, são referentes aos

vencimentos básicos, sobre os quais incidem as gratificaçôes, adicionais e dernais

vantagens legalmente atribuídas aos respectivos cargos.

ArL 3'. Os cargos de provímento efEtivo serão provídos mediante prévia

aprovaçiio em concurso público de pÍovís ou de provas e títulos, de acordo com o grau

de atribüções, complexidade e responsabilidades de cada cargo.
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CAPITULO II
DO CONCTJRSO PIIBLICO

SEÇÃO I
DAs DrsPosrÇôrs cnnlrs

Art 4u. Este Capítulo estabelece paÍâÍnetros, de observação obrigatória, para a

organização e ral;zacfio de Concurso Público e para admissão de sewidores nos caÍgos

de provimento em caÍáteÍ efetivo constantes dos Quadros de Pessoal do Poder

Legislativo Municipal.

Art 5". O Edital de Concurso é o oÍdenamento máximo do certame e as nonnas,

nele contidas, devem ser rcgulamenle obedecidas.

Art.6'. O Edial de Concurso Público definirá, caso seja incluída em edital, a

forma a ser utilizada para a pontuação da prova de titulos, que não podení ser superior a

500/o (oinquerúa por cento) do valor máximo de pontos a ser auferído nas pÍovas

escritas, orais ou piíticas.

Art. 7o. No Edital de Concrnso constará o periodo de validade do concurso, a

denominação dos cargos e suas respectivas leis & criação, o númeÍo de vag§, a

qualificaçâo exigida para o cargo, o valor dos venoimeÍrtos, a carga horária, o periodo

das inscrições, o valor da taxa de inscri@o, as condições & rea,llzacão das provas, a

divulgação dos resultados, o pÍazo para interposição de recursos, os motivos de

exclusão de candidatos e regulanl a forma de aplicação das provas, que po&rilo ser

escritas, orais e/ou práticas e poderão ter caráter eliminatório e/ou classificatório, sendo

que as provas de tÍnrlos, quando houver, terão caníter somente classificaório.

Art E". Ocorrendo empate no número de pontos, o desempate obedeceú aos

critérios estabelecidos no Blital de Concrnso Público.

Art 9". A classíficação serní feita em funçâo dos pontos obtidos pelo candidato

nas pÍovas realízadas e dos critérios de desempate, nos termos estabelecidos pelo Edital

de Concurso.

Art 10. 0 resultado final do Concurso Público será divulgado pela Comissão

Organizadora do Concurso, constituíd4 exclusivamente, para este frm, em listagens
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nominativas referentes a cada eango ofertado, por regiâo ou unidade de

exercicio, quando o concurso for regionalizado.

Parág,raJ'o único. O concurso poderá oferrar vagas de um determinado cargo poÍ

área de atuação, caso em que a conconência dar-se-á entre os candidaÍos optantes p€la

rirea de atuação ofertada e as listagens do resultado do concurso público refletirão esta

realidade.

Artll. A aprovação em concurso público dento do número de vagas estipulado

no Edital de Concurso Público garaúe ao apÍovado o direito à nomeação ao cargo de

provimento efetivo para o qual concorreg sendo assegurado o direito de preferêncía no

preenchimento das vagas que obedecerá" rigorosamante, à ordem de classificação, e o

chsmamento será realizado de acordo com o interesse da administração, cabendo à

Câmara Municipal de Pacatuba decidir o momento oportuno e conveniente para a

nomeaSo, em raáo das caÉrcias apresentadas e das disponibilidades orçamentárias.

Art 12. As publicações dos atos do Poder Legislativo Municipal serío feitas na

forma do inciso X, art. 28, da Constituição do Estado do CeaÍ{ bem como no disposto

na Lei Orgânica do Município de Pacatuba e,/ou legislaçâo específica.

sEÇÂoII
DA COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DOCONCURSO

Art 13. As atividades concementes ao concuÍso público scrão gerenciadas por

Comissão CoordenadoÍa, constituída por ato do Chefe do Poder Legislativo Municipal e

incumbida de acompanhar, fiscalizar os trabalhos de realização do ceÍtame, bem como,

coordenar, em conjunto com a instituição vencedora do pÍocesso liciaún'o, a relllizaçáo

do concurso público.

sEÇÃo trr
DA FORMA DE PROVIMENTO DOS CARGOS EFETIVOS

ArL 14. Os cargos de provimento ern caniter efetivo. peíencentes aos Quadros

de Pessoal do Poder Legislativo Municipal, serão providos mediante previa aprovação

em concurso público de pÍovas ou de provas e titulos, de acordo com o grau de

Rua Major Crisanto d€ Almeidr5l95 - BairÍo Centro CEP: ó L tol -205 - Fones (85) 3345-1284
Site: www.cÍnpa(âubs.ce.gov.br Email:camaramunicipaldepacaurba@gmail.com

E-mâil Institucional contst@cmpacatuba.ce.gov-br



ESTADO DO CEARA
cÂulna MITMCIPAL DE PACATUBA

TRABALHO E COMPROMISSO

atribuições e responsabilidades de cada cargo, obscrvado, em qualquer caso, o

disposto nos íncisos I e II, do art. 37, da Constituição Federal.

Parágrafo único. O Edítal de Concurso Público estabelecerá os critéríos de

isenção, para os candidatos que es§am enquadrados m carac:terização de pobreza e

extÍerna pobreza, na forma da Lei Federal n" 14.ó01, de l9 de juúo de 2023 -
cmac,leÍizaçáa de pobreza e exúema púeza pa'a fins de inclusão no programa Bolsa

Família.

sEÇÃo w
DA II\N'ESTIDURA NOS CARGOS PÚBLICOS

Art. 15. A investidura nos cargos publicos criados por êsta l,€i é permitida aos

candidatos que comprovein pneencher, dentre ouffos requisitos legalmente exigidos no

Edital de Concurso:

I - Ser brasileiro nato, naturalizado, ou cidadão portugrÉs a quem foi conferida

igualdade, nas condições previstas no art. 12, inciso II, § l" da Constituiçiío Fe&ral;

II - Ter, no minimo 16 (dezesseis) anos de idade para se caodidatar ao Concurso

Público e, na data marcada paÍa admfusão, ida& minima de l8 (dezoito) anos

completos;

m - Estar em dia com as obrigaçôes militares, exceto para os candidatos do

sexo feminino;

IV - Estar em dia com as obriga@s eleitorais;

V - Aprcsedar, M dats dz convocaçil,o para a admissão, compÍovante da

habilitação (qualificação) exigida para o desempenho das atribúções do cargo;

VI - Apüdão fisica e mental para o exercicio do caÍgo a que pÍetende concorrer.

§ l'- Para os câsos de investidura em câÍgos públicos cujas furções exijam de

seu ocupaüte o exercício de atividades notuÍni§, insalubres ou perigosas, a idade

mínima, prevista no inciso II, deste artigo, sení de dezoito anos completos, em estrita

observância ao disposto no inciso )OO(II, art. 7, da Constituição Federal.

§ 2" - Os candidatos que não compÍovarem satisfazer as condições dispostas

neste artigo ou no Edital de Concuno, uma vez identificados, poderão ser eliminados do
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concuÍso a qualqueÍ tempo ou, se posterior a sua homologaçilo, declarado sern

efeito o seu ato de nomeação.

AÍt, I ó. A admissão para os caÍgos de natureza permaÍEnte é permitida aos

candidatos que comprovem preencher, dentÍe outros eígidos no Edital de Concurso, os

requisitos estabe lec idos ern Lei.

sEÇÃov
DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCh

AÍ1. 17. Aos candidatos com dcficiàrcia são assegurados os direitos de se

inscreverern em concurso público para provimento de cargos publicos, cujas atribüções

sejam compativeis corn as defici&rcias de que são portadoÍas, sendo reservado paÍa tâis

pessoas, o peÍc€ntual & zlé 5o/o (cinco por ceÍto) do número de vagas oferecidas no

concttnlo publico de provas ou de provas e tÍtulos, desprezando-se, para efeito &ste

cálculo, as fi'ações decorrentes da apuraçâo das porcentageÍls.

§ l'- Os candidatos com deficiência, paÍa que sejam considcrados aprovados,

deverão aÍingir o mesmo perÍil de nota mínima estabelecido pÊra tdos os candidatos,

sendo expressamcnÍe vedado o favorecimenlo destes ou daqueles oo que se reÊre às

condições para suas aprovações.

§ 2'- As vagas reservarlas aos candidatos com deficiência que não forem

preenchidas, por falta de candidatos aprovados, poderão, a critério do Poder Legislativo

Municipal, serão preenchidas por candidatos nâo deficientes, observada a ordem de

classificação.

§ 3" - Para contabilização do peÍc€ntual a que se refeÍe o caryÍ deste aÍtigo seÍá

levado em consideraçâo nil,o o número total de cargos públicos ofertados pclo concuÍso,

mas o número de vagas preüstas em cada especie de caÍgo público ofertado.

§ 4o - Quando, no mesmo cargo, comportaÍ o exeÍcicio profissional em mais de

uma área de atua+ão, e no Edital de Concurso a concorrência for por área de atuação, a

a ntabllizaçÃo do percennal a que s€ refere o paúgrafo anterior será feita sob cada área

de atuação ofertada.
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§ 5'- Não serão reservadas vagâs paÍa candidatos com deficiência quando o

número de vagas yara o cargo ofertado pelo Blital de Concurso for inferior a dez, bem

como para aqueles que a lei eúge aptidão plena.

sEÇÃovr
DAS COTAS RACIAIS

Art. 18. Fica instituida a reserva de vagas para candidatos autodeclarados negros

em concuÍsos públicos realizados no âmbito do municipio de Pacatuba, em

conformidade com a Lei Federal no 12.99012014.

§1" - S€rào reservadas 20% (vinte porcento) das vagas oferecidas nos concursos

públicos municipais para candidatos que se autdeclarem negros, sempÍe que o número

de vagas oferecidas for igual ou superior a três, de acordo com os termos estabelecidos

na legislação federal supracitada.

§2o - A autodeclaração dos candidatos como negros se dará no ato da inscrição

no concurso público, seguindo as diretrizes e critérios esabelecidos pelo edital do

certame.

§3" - A comprovação da condição de cotista será realizada por meio de

procedimenlos e documenÍos previstos no edital do concurso, em conformidade mm as

orientações da legislação federal vigente.

§4" - O descumprimento das disposições desta lei acarretará a nulidade da

inscrição do candidato, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, contbrme previsto em

lei.

sEÇÃovr
DAS PRO\AS

Art. 19. O Edital de Concurso regulanâ a forma de aplicação das provas, que, de

acordo com o interesse e conveniência do Poder Legislativo Municipal, poderão ser

escritas, de títulos e/ou púticas.
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§ l" - As govas escritas e práücas teÍ:b caÍáter eliminatório, ao passo que a

prova de ütulos teni caniter classificatório.

§ 2'- Para efeito de aferição de notas das provas escritas serão atribuídos de

"0,00 a 10,00" pontos.

§ 3" - Para efeito de aferição de notas, as provas de títulos atribürão de *0,00 até

5,00" pontos.

§ 4o - Os cálculos realizados com base nos §§ 1' e 20, deste artigo, serão

efauados ate a segunda casa decimal, anedondando.se para cima o algarismo da

teÍceira casa decimal quando este for igual ou superior a cirro.

Art. 20. S€rá conhdo como titulo, o tempo de serviço público dos servidores

municipais estiíveis na forma do aÍt. 19, do Ato das Dsposi@s Transitórias da

Constituição da República.

Art 21. Ocorrendo empate no número de potltos, o obe&cerá aos

criÉrios esabelecidos no Edital de Concurso Público.

A* 22. O yazo de validade do concurso será de 02 (dois) anos, a contar da data

da homologaçíio, prorrogável por igual p€ríodo, mediante ato devidamente motivado da

aúoridade competente, condição necessária à prorrogação.

Art.23. A classificago será feita em fimção do somatório dos pontos obtidos

pelo candidato nas provas escritas, pníticas (qrnndo houver) e de ítulos realizadas,

conforme o caso, nos teÍm6 do Edital de Concurso.

AÍL 24. O Íesdtodo final do Concuso Público senâ divul$do pela Comissão

Organizadora do ConcuÍso em listagens nominaüvas Íeferentes a cads cargo ofertado.

sEÇÃovil
DOS RECTTRSOS

Art. 25. Admitir-se-á recurso interposto por candidato à Comissão Organizadora

do Concurso, contra qualquer e(apa do Concurso Publico, desde que devidamente

motivado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da divulgaçâo de cada etapa,

sob pena de precluMo.

Rlla Major Crisafto de Almeida 195 - Bairro CÊntÍo CEP: 6t.801-205 - Fones (85) 3345-t2t4
Site: www.cmpacatuba.ce.gov.br Email:camaramunicipa.ldepacatrba@gmail.com

E-mail Institucional contâtd@cmpacatuba-ce.gov.br



ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MTINICIPAL DE PACATTIBA

TRABALHO E COMPROMISSO

§ l'- O Edital & Concurso poderá estabeleceÍ outros casos de recursos e prazos

de recursos dou dilatar o prazo fixado no caput deste artigo, entÍretanto não podení

reduzi-lo, sob qualquer pretexto.

§ 2o - Havendo alterações no resultado oficial do ooncurso, em raáo do

julgamento de recursos apresentados à comissão de concurso, as alterações que se

fi zerern necessárias deverilo ser Íepublicedas.

§ 3'- A republicação do resulado, a que se refcre o parágrafo anterior, não

reabrirá o prazo para irúerposição de novm recursos.

CAPiTI.]I,OIV
DAS DTSPOSTÇÕES rrnilS

AÍ1. 26. As despesas decorrentes desta Lei correÍão à conta das dotações

orçamerüiírias consignadas no vigente orçamento do Poder Legislativo Municipal.

An. 27 . EsÍ.aLet entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÔES DA CÂIUAN,A NÍUNTCIPAL DE PACATUBd CM

erefuo de 2024.

PRT,SIDEN'TE VICE.PRESIDEIiTE

Prqrol I pI, (t ve lcr rlr.r
RAQTIEL PINTO CAVALCANTE
I"- SECRETÁRIO

í«««séd,ÊlilK'rn;/«nn*wki,.-
2'- SECRETÁRIO
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ANEXO I A QI.IE SE REFERE O ART. 2' DO PROJETO DE LEI N".
26.01.00'0U2024, DE 26 DE FEVERf,TRO Df.2024.

STSSÔTS NI CÂMNA MUNICIPAL DE PACATTIBA, em 26 de
fev

zá"4
IO DINIZRO BASII,

\:ICE-PRESIDENTE

2'SECRETARIO

P ENTE

Q'q "l 
?. nl-o C. vol c. Ylt2,

RAQTIEL PINTO CAVALCANTE
r'- srcnrrÁnro

kma#:a,ffiFtÉ,íkfffua^-

Nomenclature do
Cargo

N" de
Yagas

Vencimento
Bese

Carga
IIorária
§emanal

QTTALIFICAÇÃO
EXIGIDAPARAO

INGRES§O

Motorista 0l Rs L500,00
4Ohls Nivel Medio, Cateira

Nacional de Habilitação
comcategoriasAeB

Agente Administrativo 03 RS 1.4t2,00 40fus Nível medio
Auxiliar de Sewiços

Gerais
02 R$ 1.412,00 .{0hs

Nível fundamental

Copeiro 0l R$ 1.4t2,00 40h/s Nivel fundamental
Recepcionísta 02 R$ 1.412.00 40rv'-s Nivel medio

Vigia 02 R$ r.412,00 40h/s Nível fundamental

de2

4
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,TNEXO II A QI.IE §E RITFERE O ART. 2i § I" DO PROJETO DE LEI
N".26.02,0,J0U2ü24,D8 2ó DE FEVERETRO DE 2024.

nrnmurçôes Dos cARcos DE pRovrMENTo EFETrvo
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Agente Administrativo cE-2 03

ATRIBUIÇÔES:

. duplicar documentos diversos, operando mriquina própria;

. apoiar o diretor e a equipe na execuçâo de serviços administrativos, efetuando

levantamento, pesquisas, cálculos, elaborando âtas de Íeuniões, planilhas, quadros e

relatórios, redigindo e despachando oficios, memorados e outros documentosl

realizando sewiços de intbrmática;

. preencher fichas, formulários e demais documentos, conferindo as informações e os

documentos originais;

. oÍguúzaÍ fichárío e arquivo de documentos relativos ao hrstórico de usuários da

assistência sccial;

o participar de atividades de capacitação;

. efetuar demais tarefas correlatas a sua frrnção.

o exame e prepro de serviços para digitação;

. digitação de tabelas, dados, notas, laudos, documerÍos e textos relacionados ao Poder

Legislativo, inclusive a elaboraçáo da ala e demais expedientes;

o envio de e-mails e planilhas;

. organização e digitalização de documentos e dados eletrônicos;

. coneção de erros e reportáJos à autoridade imediata;

. impressão de documenlosl

o controle de arquivos,

r efetuar demaís larefas correlatas a sua função.

Requisito: Nivel Médio.

Carga Horáú: 40 (quarenta) horas semanais.

(]ARGOS inrnrunrnecÃo I oUANnDADE Il-l
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Auriliar de Serviços Cerais CE-2 02

o Executar, sob supervísão, trabalhos de limpeza e conservaçâo de predios bem como

transporte, Íemoção, arrumâção e acondicionamenlo de materiais, máquinas e cargi§

em geral;

r Responsabilizar-se pelo preparo dos âlimentos servidos na Câmara Municipal;

o Atuar nas tarefas de higienização de coziúa;

o Auxiliar no controle de estoque de gêneros alimentícios;

r Efetuar o controle de material permânente existente no setor para evitar extravios;

o Auxilíar em todos os serviços que envolvem limpeza;

o executar de outras Íarefas aÍins pertinentes ao cargo.

ATRIBT]IÇOES:

Requisíto: Nivel Fundamental.

Carga Horária: 40 (quarenta) horas s€manars.

Copeiro CE.2 0l

r Prepara alimentos e amrma bandejas e mesas-

o Atende o público interno, servindo e distribuindo alimentos e bebidas.

o Recolhe utensílios e equípamentos utilízados, promovendo a limpeza, higienização e

consewaçâo da copa e da cozinha.

. Desempeúar outras atividades aÍlns.

ÃI RIBt(ICÔES:

Requisito: Nivel Fundamental.

Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais

Recepcionista CE-2 02

ATRIBT]IÇÔES:

CARGOS QIIAi\TIDADE

CARGOS OTIANTTDADE

CÁRGOS RI:Mt]NER{CAO Ot]ANTIDADE
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I

. O recepcionista é o profissional responsálel pela recepção dos visitanÍes ou usúrios

do Orgão.

. Atender o público;

. Orienar os visilantes;

. PrestâÍ informações;

o Atender telefones;

r Transtêrir ligações;

o Controlar a entrada de pessoíls;

o Etêtuar e receber ligações telefônicas;

r Controle de correspondências recebidas passando para os resp€ctivos setores;

. Encaminhar os visitantes (usúrios) aos departamentos solicitados;

. Desenvolver outras atividades correlatas a função.

Requisito: Nivel Medio.

Carga Horária: 40 (quarenta) hoÍâs semanars.

Vigia CE-z 02

Exercer a vigil,âwia dos prédios pubücos e canteiros de obras, peÍsoÍÍendo e

inspecionando suas dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas

estranhâs e outra§ aoormalidades;

Executar a ronda diuma e notuÍna nâs dependências, verificando se as portas, janelas,

portões e outras vias de acesso esüio fechados coÍretâmente e, constatando

inegularidades, tomaÍ as provid&rcias necessárias no sentido de evitar Íoubos e outros

ílânos;

Observar a entrada e saida de pessoas, para evitar que pessoas estranhas possam

causar transtonms e tumultos, relatando os fatos ocorrídos, durante o período de

vigilância, à chefia imediata;

Controlar a movimentação de veículos, fazendo os registÍos, anotando o número da

chapa do veículo, nome do motorísta e honírio.

ATRIBI.]IÇÔES:

-a

CARGOS



executaÍ de outras tarefas afins peÍtinemes ao cargo

Requisito: Nivel Fundamental

Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais

I
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CE-IMotorista 0l

o Dirigir automóveís e motocicletas utilizados no transporte oficial de passageiros,

entrega de bens ou documentos da Câmara Municipal;

r registrar no mapa de controle, dados refbrentes ao itinerário, posição do hodômetro,

horário de saida e chegada e outros;

. manter o veículo sob sua responsabilidade em perfeito estado de conservação e

condições de furrcionanrento, comunicando a quem de direito as falhas verit'icadas;

. efetuar pequenos reparos de emergência;

r providenciar abastecimento dos veículos,

. comunicar a ocorrência de fatos e avarias relacionadas com o veículo sob sua

responsabílidade; executar oúÍas tarefas correlatas;

. responsabilizar-se pelas multas recebidas durante o uso do veiculo.

ATRIBT]IÇÕES:

Requisíto: Nível Médio, Carteira Nacional de Habilitaçâo com categorias A e B.

Carga Horária: 40 (quarenta) horÍs semanals.

erel ro

L**

CARC{)S OTJANTIDADI i

-!
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Ref. Projeto de l-ei N". 26.02.0iüJ112021, de 26 de fevereiro de 2024.

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pacatuba - CE.

EMENTA: ATI1ORIZA E DEFINE
NORMAS GERAIS PARA
REALIZÂÇÃO DE CONCI.IRSO
PUBLTCO PARA PROVIMENTOS
DE CARGOS EFETTVOS DO
PODER DO LEGISLATN'O
MT]NICIPAL E DÁ OTITRAS
PROVlDÊNClAS.

Senhoras e Senhores Vereadores,

Cumprimentandoos cordialmente, sirvome do presente para encaminhar à

apreciação de Vossas Excelências o incluso projeto de lei, de autoria da Mesa Diretora"

cujo objeto dis@ sobre Autorização e deÍine trormas gerais pare ralizaçÃo

concunú público para provimentoo de cargos efetivos do Poder do legirlativo

Municipal e dá outras providências, pelo que solicitamos sua tramitação em regime

de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA.

A pretensão legislativa baseia-se na exigência de ordem comÍitucional aos

órgãos da administraçâo publica de realizar concurso público de provas ou provís e

titulos, consoante pÍevisão do art. 37, II, ru e IV da Constituição Fderal de 1988:

Art. 37. t...1 II - a investidura em caÍgo ou emprego público

depende de aprovação prévia em concurso publico de provas ou de

pÍovas e titulos, de acordo com a ,natjuiÍeza e a complexidade do

câÍgo ou empÍego, na forma prevista em lei, ressalvadas as

nomeações paÍa cârgo em comíssão declarado em lei de livre

nomeação e exoneração; (Redação dadâ p€la Emenda

Constitucional n' 19, de 1998).

Rua Major Criunto de Almeidal95 - BaiÍro Ceotro CEP: 61.801-205 - Fones (85) 3345-1284.
§ite: rr.ryw.cÍnpacatuba.c€.qov.br Email:camaramunicipaldepacatuba@gnail.com

F-mail lnstitucional contato@cmpacstuba.ce.gov.br
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III - o prazo de validade do concurso público será de ate dois anos,

prorrogável vÍna vez, por ígual período;

IV - durante o Wazo impronogável prwisto no edital de

cowocação, aquele aprovado em conçuÍso público de provas ou de

pÍovas e títulos será convocado com prioridade sobre novos

concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

A Câmara Municipat de Pacatúa tem planejado ao longo dessa legislatura a

estrutuÍa administrativa da dilidâd§, inioialmcme com a criação dos cargos de

provimento efetivo e posteriormente com a irrclusão nas legislaç{es orçamentríria @PA,

LDO e LOA) à realização do concurso público para provimento dos cargos efetivos do

órgão.

Assim sendo, o presente projao de lei visa corrigir algurnas omissões em

legislaçôes arúeriores que instituíram a estrutura aôninistrativa do Poder Legislativo,

aprimormdo o quadro de servidores efetivos de acordo com as exigêrcias normativas

legais e constihrcioaais, alérn de regulamantar zts noÍÍnas hásicas de rito processual para

realizar & certame tendente a selecionaÍ os novos funcioúrios da Casa de E<lis.

A proposiçâo legislativa prestigia m princípios constitucionaís da adminisração

pública, especialmente da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e do concurso

público, todos presentes no âÍt 37 da Constituiçâo da República

Sendo o que se propõe para o momento, aproveitamos o ensejo para Íenovar

votos de elevada estíma e respeíto, ao tempo em que Íequer€mos de Vossas Excelências

a aprova$o desta matéria, cuja relevância é incontestável.

DAS SESSÔES DA CÂMARA MUNICTPAL DE PACATI"]BA, AOS

26 fev 2024.

LL
ÉrrMAD ROBÉLIO B

ENTI] VICl].PRESIDENTE

Ratlrd ? ni" (u-t ctaltt
RAQUEL PINTO CAVALCANTE
I" SECRETÁRIO
Rua Major CÍisânto de Almeida 195 - Baino Centro CEP: 6l.801-205 - Fones (85) 3345-1284

Site: www.cmoacatuba.ce.gov.br Email:camaramunicipaldepacaArba@grnail.com
E-mail Institlcional contat@cmpacâtuba.ce.gov.br
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ANEXO DO PROJETO DE I,EI N" 26.I}2,MOI N021. DE 2ó DE FEVER,EIRO DE 2024.

IMpÂcro oRÇAnrErvrÁ nlo - FTNANçEIR0
corcunso púrr,rco

Período (JAN â DEi/- - 20251

cARCOS
Rrouncnc

lo
Áturlizrd,

Qtd
G.

ImptcÍo
Mensal

lmprcto
de

JAN a
DEZ

lmp!cto
( l30

Sd. +
férirs)

REPERCU§§
Áo

(OBRJGAÇÔ
ES

PATRONAIS)

IMPACT
o

ANUAL

MOTORISTA I .500.00 I r.500.00
l8_000,0

0
2.000,00 4.400,00

24.399,9
9

AGENTE
ADMIMSTRATI
VO

1.412.00 3 4.236.00
50.832,0

0
5.U7.99 12.425.60

ó8.905,5
8

ÁUXILIAR DE
SERVIÇOS
GERAIS

r.412.00 2 2.824,00
11.E88,0

0
3.765,32 8.283,73

45.937,0
6

COPEIRO t.4t2.00 I I.4tz.N 16.944,0
0

r.8E2.6ó 4. t4t,8'l

RECEPCIONIST
À t.412.00 2 2.E24.00

33.888.0
0

3.765,32 8 283.73 45.937.0

VIGIA I .412.00 2 2.E24.00 3.765.32 E.283.73
45.937,O

6

RfAJUSTE 15.620,0
0

20.E26,6
I

{5.8tE,ó6

TOTAL IMPACTO _ 2025

254.0E5.
27

-

254.0E5,
27

Pcríodo (JAN e DEZ - 20261FÁ8tO SOARES DE UMA PRESTDENÍE

Rernunenç
âo

Atuslizâd.

Qtd
q

Impacto
illeísal

lmprcto
dê

JAN a
DEa

IDplcto
( l30

Sal' +
Fériü)

R.EPERCUSS
Ão

(OBRIGAÇÔ
ES

PATRONAIS)

IMPACT
O ANUAL

MOTORISTA 1.548,15 I
1.548,1

5

L8.577,
80

2.O54.,t

9
4.54t,24

25.183,2
3

AGENTE
ADMINISTRATI
vo

1.r181,00 -,
4-443,O

0
53.316,

m
5.923,9

9
13.032,80

72.272,7
8

ÂUXILIAR DE
sERVrÇOS
GERÂIS

1.481,OO '2 2.962,O

0
35.544,

00
3.949,3

2
8.688,53

48.181,8
5

COPEIRO 1.1181,0 I
1.r181,0

0
t7 .772,

00
L.974,6

6
4.344,27

24.090,9
3

R.ECEPCIONIST
A 2

2.962,O

0
t5.544,

00
3.949,3

2
8.688,53

/l8.181,8

5
llcIA 1.481,00 ) 2.962,O 35.5M, 3.949,3 8.688,53 48.181,8

ü

22.968.5
3

33.888.0
0

It7.440,
00

cÁRcos

1.481,00



0 00 2 5

RIAJUSTE
16.3s8,

15
tx;.297 21.810,

81
47.983,89

,8

TO AL IMPAC'IO.2026

266.t)92,

51

-

266.(D2,
51

Perlodo (JÂN â DEZ - 20271

CARCOS
Rcnruneraç

Io
Alurlizldr

Qtd
e

lmpacto
Mensal

Imp&cto
dê

JÂN a
DEZ

lmprcto
(l30

Sd. +
Féries)

RtrPERCUSS
Ào

(OBRIGAÇÔ
ES

PATRONATS
)

IMPACT
O ÀNI]AL

MOTORISTA 1.597,84 I
1.597,8

4
t9.t74,O

8
2.t30,4

5
4.687,00

25.991,5
2

AGENTE
ADMIMSTRATI
vo

1.528,54
4.585,6

2

55.027,4
4

6.114,1
4

13.451,15
74.592,7

3

ATD«LIAR DE
sERVrÇOS
GERAIS

1.528,54 ) 3.057,0
8

36.684,9
6

4.O76,L
0

8.967 ,43
49.72A,4

9

COPEIRO 1.528,54 I
1.528,5

4
L4342,4

8
2.038,0

5
4.483,72

24.8il,2
4

RECEPCIONIST
A 1.528,54 ) 3.0520

8
36.584,9

6

4.O76,1

0
8.967,43

49.728,4
9

!{GIA 1.528,54 2
3.057.0

8
36.684,9

6
4.076,1

0
8.957,43

49.728,4
9

REÁJtiSTE
15.883, 202.598, 22.510,

49.524,16
24 88

TOl AL ITIPACTO _ 2027

274.613,
97

-

274.6t ,
97

Mêtodoh8irl
I{ü 1: RêfeÍido impacto oÍqameoúrio-ílnanceiro hvou em considereç5o o grupo da naturêta de despese npessoel

e encargos saciais', porlanto configurando despesa com pessoal.

llotâ 2: Foi reâlizadâ a pÍojeç5ô comprêeodêndo o exerchio atual e os dols sêguintes, confôrme Art. 16, inciso I da

LC ns 1Ol - t-RF. l{ota 3: Pàrâ os €rercícios de 2026 e 2027 considerou-se um reajuste anual da ordem
de 1,21X, confoÍme estabelecido na LDO da União

ELI
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